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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO ADITIVO Nº 004/2020 

Termo Aditivo ao Convênio celebrado, em 20/08/18, entre a Prefeitura de 
Bastos, e a Associação Beneficente de Bastos. 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura de Bastos, com sede a Rua: Adhemar 
de Barros, nº 530, Bastos-SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Manoel lronides Rosa, brasileiro, casado, portador do RG. nº 17.527.201, CPF 
nº 214.405.638-29, daqui em diante denominada Prefeitura, e de outro lado a 
Associação Beneficente de Bastos, CNPJ 44.930.931/0001-64, inscrita no 
CREMESP sob nº 02.104, com sede a Rua: Prefeito Paulo Seike Zakimi, nº 55 
e com Estatuto arquivado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de 
Tupã, em 26/12/1975, sob nº 99, neste ato representado por seu Presidente, 
Senhor Giovane Marcussi, RG. nº 25.644.014-1, CPF nº 272.187.618 - 01, 
daqui em diante denominada Associação Beneficente de Bastos, com 
fundamentos nos dispositivos legais que regem o Sistema Único de Saúde -
SUS, e no dispositivo em Cláusulas próprias do Convênio, sob referência, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao mencionado ajuste, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Considerando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência em saúde pública, de importância 
internacional, decorrente do coronavírus - COVID 19, responsável pela atual 
pandemia. Considerando ainda: 
-Art. 30, inciso li da Lei Federal nº. 13.019/2014; 

- Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de· 2020, que declara Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 

- Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronaví rus ( covid-19); 

- Portaria MS/GM nº 454, de 20/03/2020, declarou em todo o território nacional, 
o estado de transmissão comunitária do coronavírus (covid-19). 
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- Decreto Municipal nº 1.292/20 de 23/03/2020; 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a transferência de recursos 
financeiros destinados ao custeio das ações e serviços relacionados à 
assistência ambulatorial e hospitalar decorrente do Coronavírus - COVID 19 do 
Convênio SUS/Bastos, à Associação Beneficente de Bastos, conforme Portaria 
Ministerial GM Nº 774, de 09 de abril de 2020, no artigo 2º, durante a Pandemia 
do Coronavírus, dos pacientes internados de Clínica Médica. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS 
FINANCEIROS 

Para execução deste Termo Aditivo a Prefeitura Municipal de Bastos transferirá 
recursos financeiros no montante total de R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), 
em parcela única, onerando a classificação orçamentária: 

a) UG: 02 - Bloco de financiamento da Administração Geral, Planejamento, 
Avaliação, Controle e Auditoria. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

A aplicação referente ao montante de que trata esta cláusula, deverá observar 
o objeto deste instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 
A liberação dos recursos de que trata esta cláusula, será efetuada por meio de 
depósito no Banco Caixa Econômica Federal agência 1188 conta corrente 
10.843-0. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A liberação dos recursos financeiros será procedida em conformidade com o 
orçamento - programa, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A Associação Beneficente de Bastos apresentará, à Prefeitura, a prestação de 
contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos por conta da execução 
do objeto previsto neste instrumento, na forma estabelecida no Convênio 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Os recursos utilizados em desacordo com este instrumento deverão ser 
recolhidos ao cofre público, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 
legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo vigorará a partir da data da sua assinatura até a vigência do 
convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

Este instrumento será publicado, por extrato no JORNAL local, no prazo de até 
1 O dias, contados da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio SUS/Bastos, 
firmado entre as partes em 20/08/2018, publicado no Jornal local. 

CLÁUSULA OITAVA- DO FORO 

Fica eleito o Foro Comarca de Bastos, para dirimir que tões oriundas da 
execução deste Termo Aditivo. 
E por estarem ás partes de justas e acordadas firmam presente te mo em 02 
(duas) vias de igual teor para um só efeito legal. 

Bastos, 27 de abril de 20QO. 

Amanda �uilhen Calvo 
Secretária Municipal de Saúde 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO DE REPASSE 

Órgão Concessor: PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS 

Órgão Beneficiário: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE BASTOS 

Tipo de concessão: 

Valor repassado: R$ 101.000,00 

Exercício: 2020 

Advogado (s): (*) 

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS para acompanhamento 
dos atos da tramitação do correspondente processo no Tribunal de Contas até 
seu julgamento final e conseqüente publicação, e se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
da defesa interpor recursos e o mais que couber. 
Igualmente, estamos cientes, doravante, de que todos os despachos e 
decisões que vierem a ser tomadas, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno de Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 
da Lei complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, inici Ado e, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais. 

Bastos, 27 de abril de 2020. 

MAN 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE BASTOS 

HOSPITAL DE BASTOS 

C.N.P.J. (MF) 44.930.931/0001-64 

Rua Pref. Paulo 5. Zakimi, 55, centro, Bastos- Fone/Fax: 3478-1001, 3478-1096 e 3478-2404, e-mail: hospbastos@outlook.com 

PLANO DE CONTIGÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE BASTOS PARA 

ENFRENTAMENTO DA COVID -19 

A Associação Beneficente de Bastos apresenta o plano para enfrentamento da 
COVID-19, com o objetivo de estabelecer uma estratégia para o enfrentamento da 
pandemia e a prestação de uma assistência médica hospitalar de qualidade e resolutiva 
aos possíveis casos que apresentarem em nossa unidade hospitalar. 

Fluxo interno de atendimento dos pacientes: 

Atendimento Ambulatorial: 

Os pacientes ambulatoriais serão assistidos por uma equipe multiprofissional 
composta por médico, enfermeiro e técnico de enfermagem, exclusivos da unidade 
ambulatorial, somente os casos de maiores necessidades segundo avaliação do risco 
benefício realizado pelas das unidades agendadoras. 

Os pacientes que apresentarem sintomas de doenças virais como febre, tosse, 
coriza, mal estar, bem como seu acompanhante, deverão utilizar máscara durante toda 
permanência nas dependências do hospital. Os pacientes que apresentarem os referidos 
sintomas serão conduzidos a uma sala de espera especial, na qual deverá aguardar o 
atendimento médico. 

Será disponibilizado álcool gel a 70% para higienização das mãos na recepção e 
pontos de coleta de exames laboratoriais, RX, consultórios médicos e de enfermagem, 
bem como as orientações necessárias para prevenção da contaminação, como uso de 
mascara, descontaminação das mãos e etiqueta respiratória. 

Internação Hospitalar: 

Os pacientes atendidos no Pronto Socorro Municipal, Unidade Sentinela ou 
qualquer outra unidade básica de saúde que apresentarem sinais de complicação como 
dispneia, febre alta que não diminui com o uso de medicamentos, e necessitarem de 
internação hospitalar, serão internados em quarto exclusivo para COVID e será utilizado 

o protocolo de tratamento do Ministério da Saúde e protocolo de precauções para 

aerossóis: Higienização das mãos, óculos de proteção, avental, máscara PFF2 (pa
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE BASTOS 

HOSPITAL DE BASTOS 

C.N.P.J. (MF) 44.930.931/0001-64 
Rua Pref. Paulo S. Zakimi, 55, centro, Bastos- Fone/Fax: 3478-1001, 3478-1096 e 3478-2404, e-mail: hospbastos@outlook.com 

profissional), máscara cirúrgica (para o paciente), e deverão ser periodicamente avaliado 
pela CCIH. 

Os pacientes que apresentarem sinais de complicações, durante o período de 
internação, que necessite de ventilação mecânica, deverão ser encaminhados aos leitos 
de UTI do hospital implantados emergencialmente para a COVID 19 e se necessário 
solicitado vaga na central de leitos, através da CROSS. 

,__ Os horários de visitas foram reduzidos para apenas 1 vez ao dia, permitindo 
apenas a entrada de 01 visitante por paciente, desde que o mesmo não esteja 
acompanhado, sem sintomas respiratórios e com as medidas de proteção, como uso de 
mascara, descontaminação das mãos e etiqueta respiratória. 

O Hospital realizará o preenchimento de formulário a respeito das informações 
relativas ao COVID - 19, de acordo com a Resolução SS - 29, DE 19/03/2020. 

Cirurgias Eletivas: 
Em consonância com as orientações do MS, SES/SP e secretaria municipal de 

saúde, também, ficam suspensas por tempo indeterminado, as cirurgias eletivas no 
âmbito do Hospital de Bastos. 

O Hospital de Bastos conta com 35 leitos, dividido entre as clinicas: cirúrgica, 
obstétrica, clínica médica e pediátrica, sendo 28 leitos disponibilizados para atendimento 
SUS. Realiza ainda atendimento ambulator"al-e 
especializadas, Exames Radiológicos e de nálises Clírn as. 

cirurgia e consultas 

O corpo clínico é composto por, 14 médicos, e 49 profissionais no quadro de 
funcionários, e ainda com profissionais cedidos pelo Muni ípio. 

Bast s SP, 13 de abril d 2020. 

GIOV 
Presidente 

�� 
CLEBER FATARBLLI 

Administrador 



terça-feira, 5 de maio de 2020 

BARUERI 

Diário Oficial Poder Executivo ~ Seção I São Paulo, 130 (85) - 159 

CREDENClAMENTO E ABERTURA DOS ENVElOPES: oe 
denoenentc e protocolo dos envelopes até as 13h50 do dia 
15/0512020 sendo a abertura no mesmo dia e local às 14hOO, na 
Sala ee ReuniÕi!s localizada no Paço Municipal, Praça Prefeito 
JuvenaJ Oomingues de Campos, n° 68, centro. 

o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados 
de 2' ~ 6" feira, das OShOOmin .'ti llhOOmin e das 13hOOmin 
às 16hOOmin horas, na Praça Prefeito Juvenal Domingues de 
Campos n°. 68. neste munidpio. 

Quaisquer jnfonna~ões poderão ser obtidas no endereço 
acima, tef. 15 - 35731170 ou e-mail: licitatiloObaraooeantoni 
na.sp.gov.hrenositewww.baraodeanlonina.sp.gov.br. 

Prefeitura Municipal de Barão de Antonina, 04 de Maio 
d@2020. 

MARIA ROSA BUENO DE MElRA Preleha Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
Dispensa de Licita~ão n" 0271202G- DESPACHO 
REf.: mspensa de ttdtação 
OBJETO: Aquisi~ão e enuega de fraldas descartevets adulto 

e infantil. 
CONTRATADA:VALDIRENE ALVES DE OLIVEIRA ME. 
Após analisados os pressupostos legais para a ccnuataçâo 

pretendida, bem assm, respeitado ° principio da economiddade. 
e consldeeandc o leor do Perece Juridico n' 14912020 emitido 
pele Departamento técnico Consultivo, RATIFICO a Dispensa 
de Licitação para a ccntretaçãc em reterêecte. nos termos do 
que dispõe o Artigo 14, do Decreto Municipal n" 7.472/2013, 
Artigo 24, edsc IV, da Lei k!defal n" 866óJ93 e an, 4" da Lei 
n·I3,91912020. 

Ante todo o exposto, estando rattficada a Dispensa de L1d· 
teçãc pretendida, deverá o presente expediente ser encaminha 
doâSecretaria definan~asparaempenhoda respectiva verba. 

Providencie-se, na forma legal. 
Barueri,04 de m3io de 2020. 
Geraldo Antonio Vinholi-Secretãrio de Suprimentos 
HABllITAÇÃO/INABllITAÇAO . CONCORRtNClA PÚBUCA 

- SO N", 00412020· 08JETO: REFORMA GERAL NA EMEF RAPO· 
SO TAVARES - VilA 80A VISTA, A Comissão Permanente de 
uclreções após analisar todas as uccumenteções epresemedas 
decide HABILITAR as empresas: ALPHAMAIS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTOA; CODIGO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA; 
CONSTRUALPHA CONSTRUÇÕES EIRElI; CONSTRUJ08 . CONS 
TRUÇOES E COMERCIO llDI\ CONSTRUTORA GHR lTOA EPP; 
ECG ENGENHARIA CONSTRUÇOES E GEOTECNIA lTOA; FLASA 
ENGENIIARIA E CONSTRUÇÕES LTDA; JSN ENGENHARIA UDA; 
LlR CONSTRUÇÕES LTOA; LOPES KAUl ENGENHARIA E COMtR 
(10 LTOA; MONTEIRO ENGENHARIA E ARQUITETURA lTDA. 
EPP; MONTES AUREOS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
EJRELI; PILÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES lTDA; POLAR· 
MIX EMPREENDIMENTOS LTDA EPP; TETO CONSTRUTORA S.A; 
UR8AN CONSTRUÇOES ElREU· EPP; VIGENT CONSTRUÇÕES 
LTDA; VPP ENGENHARIA ElRELI; e INABILITAR as empresas: 4M 
CONSTRUÇÕES E SERViÇOS lTDA. ME; por n30 atender ao subi· 
tem 5.3.1, da peça edilalicia. ac CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTOA·ME; por não atender ao subsern 5.1.2 alínea "b"; item 
s.t.s esnees "c" e "e",subitem 5J.l,da peça editalica. FABIO 
ZOlU JUNIOR ME; IXIr não atender ao item 5.1.2 allneas "c"; 
itemS.l.3 alineas "c" e "e",subitem S.IJ.3.t,subitem 5.1.3.2; 
sebltem 5.3.1, da peça editalkia. JN CONSTRUÇÕES E REFOR 
MAS EIRElI; item 5.3 e subirem 5.3.1, da peça editalicia. MEGA 
ENGENHARIA EIREU; por não atender ao item 5.1.2 alíneas 
"b"e"f"dapeçaedttaliciõl.Ficaconcedidooprazorecursalna 
forma da lei. REN~ AP. DA SILVA - PRESIDENTE DA COMISSÃO 
DE LICITAÇÕES. 

HABIUTAÇÃOIINABllITAÇAo - CONCORRtNClA PUBliCA 
- SO N", oo5f2020 . OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL lOCAÇÃO DE GERADORES. PAIN~IS E RAMPAS PARA 
OS EVENTOS CULTURAIS PROMOVIDOS PELO MUNICIPIO DE 
8ARUERI. A Comissão Permanente de Licit3~ões após analisar 
todas as documentações apresentadas decide HABtLITAR as 
empresas: MAC LOCAÇOES E AMBIENTAÇOES DE EVENTOS 
EIREU MONTE & sA CONSTRUTORA AR CONDICIONADO E 
MOTO·GERADORES UDA EPP; e INABILITAR a empresa: SElT 
-SERViÇOS DE ESTR. e LOC. TEM? EIRElI EPP; por não atender 
ao subhem 6.1.].5; subnem 6.3.1, da peça edltahoa. Fica 
concedido o prazo recursal na forma da lei. RENt AP. DA SILVA 
- PRHIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES. 

HA8ILITAÇÃO/INABllITAÇAO - TOMADA DE PREÇOS - SO 
N°. 00]/2020 - OBJETO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO E IMPlANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
SEGURANÇA CONTRA ItKENDIO, COM OBTENÇÃO DE AUTO 
DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVC8) NO CENTRO 
DE TRUNAMENTO DE FUTEBOL - VILA PORTO. A Comi~são 
Permanente de licitações após analisar todas as documentações 
apresentadas decide HABILITAR as empresas: ENGfEX ENGE· 
NHARIA SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA; OfOS - TECNotOGIA, 
COMERCIO E SERViÇOS CONTRA INCENDIO UDA; e INABILITAR 
a empresa: CEMAQ ASSESSORIA TtWI(A A PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCENDIOS; por não atender ao ~ubitem 5.1.3 
alínea "c";subitem 5.1.1 etoea "ai" da peça edllalicia. Fica 
concedido o prazo re{ursa! na forma da Lei. REN~ AP. DA SILVA 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO DE UCIlAÇOES. 

Extrato de Termo Aditivo: Contraio S.O. n° 068/2020 - Termo 
de]O Aditamento ao Contrato S.O n']0I2018 - Contratante: 
Prefeitura do Munidpio de Barueri - Contratada: Rodrigo 
Furlanettc Ros§j· ME. -õbleto: Contratação de empresa espe 
clelnaca para realização de menejc Sdnitârio, alimentar e 
geral ue animais e ambientes, reabilitação, adestramento, 
ressocialização e uanspcne de animais abrigados no CEPAD 
(Centro de Proteção ao Animal Doméstico) e CETAS (Centro 
de Triagem de Animais Silvestres). Fica prorrogado por mais 
12 (doze) meses. o prazo a que alude a Clâusula lI. Item. I., do 
ContratoSOn030f201B.Ovalortotal do período da prorrogaçJo 
ê de RS 1.519.920,00 (um milhão, quinhentos e dezenove mil, 
novecentos e vinte reats), que correrá por conta das seguintes 
dotações: 02.11.01.18.122.0041.2034 -]390.39 -DR Ol,valor 
2020 RS 1.013.280,00, valor 2021 RS 506.640,OO.Permanecem 
em vigor as demais cláusulas do Ccnuatc 5.0 n']0/2018 não 
espressameote alteradas pelo presente aditamento. Asstnatu· 
ra:30/04/2020. SECRETARIO DE OBRAS - ANAtlO AUGUSTO 
DOSRm, 

Extrato de! TermoAditivo: Contrato 5.0. n" 06912020· Termo 
de 2° Aditamento ao Contr-lto s.o n·S9/2019 - Contratilflte; 
Prefeitura do Municipio de Barueri,- Contratada: Código Enge· 
nharia e ccosuuções Ltda. -Objeto: Contrata~ão de empresa 
para construção de Centro de Convivência no Jardim Flórida. 
Fica o valor do Contrato SOn'5912019, acrescido em 8,57 "/0 
(oito virgula onquenta e sete por cento), ccrrespcnoente a RS 
407.S14,40 (quatrocentos e sete mil. quinhentos e quatcne 
reau e quarenta centavos), que coneré por conta da seguinte 
dotação: 02.06.01.15.451.0017.1007 - 4490.51 - DR 01, valor 
RS 407.514,40.Permanl!ce!Tl ern vigor 3§ demais Cláusulas do 
Contrato 5.0 n059/2019 não expressamente alteradas pelo 
presente aduamentc. Assil\atura:0410S12020. SECRETARIO DE 
OBRAS - ANAUO AUGUSTO DOS REIS. 

.BARRETOS 

.PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS 
Guilherme Hendque de Avila, Prefeito do Municipio de 

Barretos - sp. nos termos do an. 49, le-i 8.666/93, revoga 
o processe licitatório na modalidade de Pregão Presendal 
n,' 39f2020, Edita! n.' 53/2020 - Objeto: contratação de 
empresa especlaluada para presla~ão de servkos de obra 
de engenharia para construção de uma quadra de futebol 
soctew na Praça ao lado do Clube Eslrela na Av. 9 sIno no 
bairro Salvador na cidade de BArretos,conformejustificaliva 
da Secretaria constante no processo ficitat6rJo.8arretos, 04 
de maio de 2020. 

Contrato n." 13912020 - Objeto: Connataçân de empresa 
para a elaboração de termo de referenda para estudo tarl 
fário e modelagem do transporte coletivo no Municipio de 
Barretes (SP) contendo Pesquisa, eoense ec custe do sistema 
de transporte coletlvc, diagnostico de slsteme de transporte 
ccleuvc. proposta de adequerâo econômica e tarifaria e 
apoio a (omissão de licitações a cerca dcjutçamento das 
prop05la~ técmces. Contratada: MobillEX Projetos LTda. Valor: 
RS 154.S00,00. Barretos, 04 de maio ce Z020.Claudio R.A. 
Muroni - Secretario Municipal de Ordem publica. 

Contraton.012612020-0bjeto:contrataçãodeemprua 
para tccecêc de banheiros qulmkos com transporte, Insta 
la~ão e manutenção e limpeza. Contratada: Batista Faria 
Eventos lida ME. Valor: RS 85.200,00. Barretes, 04 de maio 
de 2020, Iudana Gomes da Silva - Secretaria Municipal 
RElaçoes hutitucicnals e Comunicaçao. 

RETlFlCA·SE a publicação do Jornal Diário Oficial do 
Estado de São Paulo do dia 01/0S12020 referente ao Con 
trato n." 11312020 - Relifica·se para constar a empresa 
Contratada:TlM 5fA • Valor: RS 180,804,00. aerretcs. 04 de 
maio de 2020. Silvio de 8rito de Ãvila· Secretário Municipal 
de Adminillração 

Contrato n."140/2020 - Objeto: Aquisição de materiais 
flsportivos, conforme planilha orçamentária bâstca (' especr 
Iicações anexas ao Edilal n.·59/2020. Contratada: AlEX F. K. 
DE SOUZA ME. Valor: RS 52.155,60. aaeetcs. 04 de mato de 
2020. Antônto João Guimarães de Pauta - Secretário Munici 
palde Esportes e Lazer. 

A Prefeitura do Municípto de Barreto~·SP, através da 
Secretaria ele Negócios Jurídicos - Departamento de tkua 
cêes torna público para conhecimento de interessados as 
alterações referentes ao Pregáo Presencia! n." 4112020, Edital 
n," 55/2020 - Objeto: AQUtsi~ão de Sistema de Rastreamento 
Veicular de acordo com o descritivo técnico e especlfkaçâc 
constante na pl~nilha erçamentéria básica em anexo, sendo: 
-ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA, CLÁUSULA 4.4, Item 
4 - ANIENA GPS EXTERtlA OU INTERNA". "A sessão pública 
será realizada no Departamento de ttdtaçêes, na Avenida 
Almifante Gago Coutinho n." 500, Bairro Rios, Barretes - SP, 
com orecebimenlo das propostas e habilita(ão, pelo Prego· 
enc e Equipe de Apoio, no dia 19/05/2020 às 08h]Omin". 
Maiores lntcrmecões serão obtidas peles telefones (17) 
]]21-1\00 (ramal 1146). O edital completo encontre-se à 

dtsposição dos Interessados no sue www.barretos.sp.gov. 
br. Permanecem inalteradas as demais cláusulas edrlkias. 
8arretos,04de maio de 2020. Departamento de ucheções. 

GutlherMe Hennque de Avila, Prefeito Municipal de Bar· 
retos - Estado de Solo pauto, homologa o pregao Presencíe! 
n.0136/2019, Editaln.·19112019-0bjeto:Aquisiçãode Pro 
tetorSolar FPS ]0-200ml para uso dos aqentes dc Controle 
de vercres, por um período de 12 (doze) meses, conforme 
planltha urçamentária báslca em anexo, a ser cvsteadc com 
Recursos Próprios. Empresa Vencedora: 1 - GlT DISTRIBUI· 
DORA HOSPITALAR EIRElI, pelo menor valor unitário do item: 
I-RS 45,50. aarretcs, 04 de maio de 2020. 

BARRINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENClAL W 02212020 
O MUNICIPIO DE BARRINliA, Estado de São Paulo, lcceli 

zada na Pra~aAntõnio Prado, nO 70, Centro, TORNA PUBLICO. 
para conhecimento de quem possa inleressar, que no dia 
IS de rnaic de 2020. às 09:00 hOlils na sede da Prefeitura 
Municipal de Ballinha, fará realizar licitação no Sistema de 
Regi~tro de Preços, na modalidade Preg,io Presencia\ do TiPO 
MENOR PREÇO UNITÁRIO, tendo por esccpc a fUTURA CON· 
TRATAÇÃO Df EMPRESA OBJETIVANDO o fORNECIMENTO 
DE fORROS, VIDROS, GESSOS, DIVI56RIAS E PERSIANAS 
(COM A RESP[CllVA INSTALAÇÃO) PARA 05 DEPARTAMEN· 
TOS 00 MUNIClpIO, conforme especificações contidas no 
edital que regula o certame. O instrumento convocatório e 
seus anexos poderão ser retirados ou consultados na Sala 
de tkuacões da Prefeitura Municipal. situada no endereço 
acima mencionado, de segunda às sextas Ie.ras das 08:00 às 
nuühcres e das 13:00 as 16:00 horas. bem como no sue 
do munldpio www.barrinha.sp.gov.br.Maiores informações 
podarão ser obtidas através do telefone (OX)(16) ]94]-9400. 

Bminha/SP, em 04 de maio de 2020, 
tVERTON PEREtRA DE OLIVEIRA - Pregoeiro Oficial 
Comunicado 
MARIA EMIUA MARCARI, Prefeita Municipal de aenl 

nha,EstadodeSáoPaulo.comuniuqueoobjetodoProcesso 
ucltatônc n' 020/2020, Pregão Presencral n' 01712020, cujo 
escopo ê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIA· 
ÇAo, ADMINISTRAÇÃO c GERENCIAMENTO COMPARTILHA· 
DO DE FORMA CONTluUA, DE SERViÇO DE GERENCIAMENro 
DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTíVEIS, POR MEIO DE 
CARTAo MAGN~TlCO OU MICRO PROCESSADO COM CHIP 
E SISTEMA QUE UTIliZE TECNOlOG1A DE INFORMAÇÃO 
VIA WEB, ATRAVtS DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS, 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA fROTA DE VEicULOS, 
MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNI· 
CIPAL DE BARRINHA, foi adjudicado em favor da empresa 
lndkada abaho. 

EMPRESA I . PRIME CONSUlTOR IA E ASSESSORIA 
EMPRESARIALLTDA 

VALOR DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: . O,lS% (taxa 
nenauva de zero vírgula quinze por cento) 

Comunica ainda que apos analise do procedimento o 
mesmo foi devidamente homologado por mi'io de despacho 
inlemo proferido nos autos. 

8arrinha/SP, em 04 de maio de 2020. 
MARIA EMluA MARCARI • P/efelta Municipal 

CAMARA MUNICIPAL DE BARUERI 
EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Omara Municipal de Sarueri rcmuruca aos interessados 

o preço registrado nas Atas de Registro de Preços a seguir 
relacionadas, assinadas em 14flOf2019,com prazo de validade 
de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
referente ao seu terceiro trimestre de vig~ncia. provEniente~ do 
Pregão Presencial n° 02012019. Obje!to: REGISTRO DE PREÇOS 
para evenural aquisição e entrega de gênerosalimentícjos para 
sevcc oe ecpe. 

ATA D~ REGISTRO DE PREÇOS N° 02Dn019 
Empresa deteetcra: MfJP SERViÇOS E COMÉRCIO EIRElI . 

EPP, CNPI 19.281.76110001-97: 
~ ITEM 03 - VI. Unit. RS 74,BO; Quant Esl. 60 pacotes M. 

Total est. R~ 4.488.00; 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 021/2019 
Empresa detentora: COM~RCIO DE ALIMENTOS E SERViÇOS 

VEREDAS EIRELI ME, CNPJ 13.425.589/0001·1 I: 
~ ITEM 01 - VI. Unit. RS RS 5.59; Quant. Est. 3.000 pacotes 

NI. Tot31 est, R~ 16.770,00; 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02zn019 
Empresa delentora: lGM COM~RClO E REPRESENTAÇÕES 

DE PROOurOS ALlMHHICIOS EM GERAL EIRElI EPp, CNPJ 
21,026.89810001-47: 

!impnnsaOfldal 
_oo~.,.I,.IQ-..,p 

docum~nto 
.i.~ln"do 

digitJllm~nt(! 
A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenlicjdade deste documento 
quando visualjzado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br 
lerça-feira, 5 de maio de 2020 às 01 :03:59. 

o ITEM 02 - VI. Uni!. RS RS 2,80; Quant. Est. 300 unida. 
desNI.Totalest.RS840,00; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2019 
Empresa detentora: COC COM~RCIO E DIS1RIBUlDORA 

COTRIM EIRElI EPP, (tlPJ 24.924.778/0001-5S: 
• nEM 04 - VI, Unit. RS Ri 39.00: Quant. êst. 100 caixas 

NI. Total est. RS 3,900,00; 
Baruen, 04/05f2020 - FÁ810 LUI2 DA SILVA RHORMEN5 

-Presfoente. 
EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Ornara Municipal de êeruer! comunica ao~ interes 

sedes os preços registrados na Ata de Registro de Preços a 
s~guil retecicnaces. assinadas em 07/08f2019, com prazo 
de vaftdode de 12 meses,contados a partir da data de sua 
assinatura. referente ao seu terceiro trimestre de vigência, 
provenientes do Pregão Presenci~1 n" 010/2019. Objeto; 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisiçlio e entre9a de 
materiais dfl expediente, conforrnequantidades e especifica 
ções constantes no Termo de Referência do Edital. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 014n019 
Empresa detentora: MfJP SERViÇOS E COM~RCIO ElREU 

EPP, CNPJ 19.281.76110001·97' 
• ITEM 01 - VI. Unit. RS ]1,SO; 50 UNNI.Mãx.RS 

1.57S,OO (saldo eS90Iado); 
• ITEM 03: Vl.UNIT. RS 68,90; 20 PCTNJ.Máx. RS 

1.378,OO(~aldo esgotado); 
• ITEM 09: VLUNIT. RS 35,50; 120 UNNI.Mâx. 

RS4.260,00; 
• ITEM 10; Vl.UNIT. RS tl0,00; 4 PCTNI.Má~. RS 

440,00(1aldoesgofado); 
• ITEM 11: Vl.UNIT, RS 162.00; 4 PCTNI.Mâx. RS 

648,00(saldoesgotado); 
• ITEM 12: Vl.UNIT. RS 58,00; 4 PCTNI.Máx. Ri 

2]2,OO(saldo esgolado); 
• ITEM 13: Vl.UNIT. RS 88,00; 4 PCTNI.Mâx. RS 

352,OO(saldoesgotado); 
• ITEM 14: Vl.UNIT. RS 520,00; 4 PCTNI.Máx. RS 

2.0BO,00(saldoesgotado); 
• ITEM 15: Vl.UNIT, RS 40S,00; B PCTNI.Mâx. RS 

3.240,00(saldoesgotado); 
• ITEM 16: Vl.UNll. RS 405,00; 10 PCTNI.Máx. RS 

4.050,00(saldo esgotado); 
• ITEM 17: Vl.UNIT. RS 327,00: 4 PCTNI.Mâ~. RS 

1.308,00(§aldoesgolado); 
• ITEM 18: VLUNIT. RS 252,00; 8 PCTN\.Máx. RS 

2.016,00fsaldoflsgotado); 
'ITEM 22:VLUNIT. RS 8,00; 500 BUVI.Máx. RS 4,000,00; 
, ITEM 23: VLUNIT. RS 14,9S; 120 UNNI.Mâx. RS 

1.794.00; 
o ITEM 24: VLUNn. RS 57,40; 1 SO UNNI.Máx. RS 

8.610,00. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 015/2019 
EmpfB3 detentora: ON·X COM~RClO ED.LTDA EPP. CNPJ 

18,458.496/0001·07: 
" ITEM 02 - VI. Uni!. RS 3,80; 600 UNNI.Máx.RS 

2.280,00; 
• ITEM 07: VLUNIT. RS IB,80; 200 UNNl.Máx. RS 

3.760,00; 
'ITEM 08:VL.UNIT. RS S,20; 200 CXNI.Máx.RS 1,040,00; 
• ITEM 20: Vt.UNIT. RS 127,00; 10 CXNI.MâK .. RS 

1.210,00 (saldo esgotado); 
o nEM 21: VLUNIT. RS 45,00; 50 UNNI.Máx. RS 

2.250,00. 
Barueri, 04/0512020 - fABIO LUIZ DA SILVA RHORMENS 

-Presidenle. 
EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Câmara Municipal de 8arueri comunica aos interes 

sados os preços repistredcs nas Atas de Registro de Preços 
a seguir relacionadas, assinadas em 0410712019, com prazo 
de validade de 12 meseaccntaoos a partir da data de sua 
assinatura, referente ao seu quarto trimestre de vigência, 
provenientes do Pregio Presencial n" 00612019. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega de 
materiais de limpeza. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01112019 
Empresas detentora: SANDALO EQUIPAMEN· 

TOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL UDA ME, CNPJ 
30.379.727/0001·92: 

• ITEM 01: Vl.UNlT. unit. RS ],17; 150 FRNI.Máx.RS 
475,00; 

• ITEM 04:VLUNIT. RS 10,8B; SO PTNr.Máx. RS 544.00; 
• ITEM OS:VLUNIT. RS 1,55; 100 fR NLMáx. RSI 55,00; 
• ITEM 06:VL.UNIT. RS 6,10;300 FRNI.Máx. RS 1.830,00; 
• ITEM 07: Vl.UNtT. RS 1,19; 1.000 FRlVI.Máx. RS 

1.190,00; 
• ITEM 14: Vt.UNll RS 3,29: 250 UNNI.Má~. RS 822,50; 
'ITEM 17:Vl.UNIT. RS 7,96; 100 CXNI.Máx. R$ 796,00; 
~ ITEM 18: VLUNI1. RS 11,70; 130 GlNl.Máx. RS 

1.521,00. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 01212019 
Empresa detentora: MFJP SERVtÇOS E COMtRCIO EIRElI 

EPP, CNPJ 19.281.761/0001-91: 
• ITEM 08: Vl.UNIT. RS lB3,00; 20 GUVI.Má~. RS 

3.660,00; 
o ITEM 10: Vl.UNIT. RS 1,25; SO PCTNI.Máx" RS 62,SO; 
• ITEM 11: VLUNIT. RS 0,59; 200 UNNl,Máx. RS 118,00; 
o ITEM 15:Vl.UNIT. RS 1,56; 250 UNIVI.Mâx. RS 390,00; 
• ITEM 16:VLUNIT. RS 0,98; 200 UNNI.Máx. RS 196,00 

(saldo esgotado); 
o ITEM 19: Vl.UNIT. RS 315,71; 15 GlNI.Máx. Ri 

4.735,65 
ITEM 02 e ITEM 03; Cancelados (empresa liberada n05 

termos do Item 4.4.1 daAta de Registro de Pre~o) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01312019 
Empresa detentora: MAIS LUVAS DESCARTÁVEIS E LIM 

PEZA EIREU, CNPJ 11.124.191/0001-50: 
• ITEM 09: Vl.UNIT. RS 13,99; 80 PCTM.Máx. RS 

1.119,20; 
• ITEM 12:Vl.UNtT. RS 5,89; 100 fRN1.Mh. RS 589,00; 
• ITEM 13: VLUNIl. RS 1,55; 150 UNNI.Mb, RS 2]2,50. 
Barueri, 04/0512020 - FABIO LUIZ DA SILVA RHORMENS 

- Pre1identl!. 

BASTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS 
TERMO DE NOTIFICAÇAO 
Prefeitura do MunicfplO de Bastos, vem NOTOFICAR a 

empresa DEMARQUE & ALMEIDA COMERCIO SERViÇOS L1DA . 
EPP,CNPJ N' S5.107.445/0001·67,sobrea entrega dos produtos 
constantes 

do processo de compras 1467119, do pregao 0412019, e 
que, depOIS de varias tentativas de nctcfica-lcs pelos ccnetcs, 
tivemos a A.R. devolviada. destarte isto, a nao manilestillçao ou 
entrega dos referidos produlos impJtCdrao na aplicaçao do art. 
7' da ter 10.~20102. 8as10s/ SP., 04/0Sf2020. Manoellronides 
Rosa·PrefettoMuniopal. 

PEDIDO DE IMPUGNAÇAO AO EDITAl - PREGAO PRESEN· 
CIALN.01712020 

O Prefeito de Bastos torna publico ° INDEFERIMENTO 
do pedido protecclado sob n" 152512020, da empl'l!sa Gente 
Seguradora S/A: devido a pl'opria natureza do objeto nao haver 
possibilidade de previsibilidade do montante que a se9uradora 
devera pagar por eventuais smtstrcs que ocorrerao dentro do 
periodo contratural BastoslSp' 04.05.2020. Manoel Ironidl!s 
Rosa-Prefeito Municipal. 

TERMO ADITIVO 4" 
Prefeitura do Munidpio de 8a~toseAssocliIÇ30Beneftcenle 

de 8astos; OBJETO: 4° Termo aditNo conforme corwêntc SUSI 
Bastos destinados ao custeio das a~ões e serviços rel."lCionados 11 
assistência ambulatoriale hospitalar decorrente do coronavírus 
- COVID 19; VALOR: RS 101.000,00; VIGtNC1A: A partir da data 
da assinatura do termo at! avi9ên<;ra docOlNênio; Bastos/SP., 
27/0412020. Manoel [mnides Rosa - Prefeito Municipal. 

BATATAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS 
EXTRATO DE CONTRATO - PREGAO ElETRÕNICO N" 02119 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE BATATAIS; CONTRATA· 

DA; R & M CDM~RCIO DE VElcUlOS EIREll ME; VALOR: RS 
80.400,00; ASSINATURA: 28.04.19; OBJETO: AQUISIÇAO DE 
VIATURA SUVADAPTADA EM ATENDIMENTO A GUARDA ClIYIL 
MUNICIPAL; VIGtNCIA: 60 DIAS. 8TS. 04.05.2020, JOSÉ lUIS 
ROMAGNOll- PREFEITO MUNICIPAL 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO· PREGÃO ElETRONI· 
COW03/19 

teve-se ao conhecimento de interessados que O PRE· 
GÃO ElETRÕNICO N" 03/19 foi Adjudicado fi empresa OBRA 
COMERCIAL 00 BRA51LllDA EPP", o nem n' 03 no valor total 
de RSl.200,00 - (Tres mil e duzentos reais), nos termos do 
edital. Conformeconua dos autos, não houve proposta aceita 
nos itens n":01,02 e 04 que devetãc ser adquiridos em outro 
procedimento IicilatÓrio. HOMOLOGO o presente processo de 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO que recebeu o 
n" 03/19, objetivando a equuiçâo de carnes para serem utiliza 
dos pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
do Munidpio. Bis, 04.05.2020 - Nadir Maria xrempet- Secre 
taria Municipal da Assistência Social e CIdadania. 

JULGAMENTO De PROPOSTA - CONCORR~NCIA N" 01f20 
APr('f('iturade8atatats,Ievaaoconhecim@ntodeinteru· 

sedes, que após a análise detalhada de todos os documenlos 
(arreados aos autos, os Membros da Comissão de Licitação, 
por unanimidade, deliberaram no seoucc de classificar as 
propostas conforme segue: ITEM 01 SEM PROPOSTA; ITEM 
02 SEM PROPOSTA; ITEM O] SEM PROPOSTA; ITEM 04 SEM 
PROPOSTA; ITEM 05 SENUM MElALURGICA DE BATATAIS 
LTDA; VALOR POR METRO QUADRADO RS 102,00; ITEM 06 
SENUM METAlÚRGICA OE 8ATATAIS LTDA;VAlOR POR MURO 
QUADRADO RS 132,00; ITEM 07 SENUM METALURGICA DE 
8ATATAIS LTDA; VALOR POR METRO QUADRADO Ri 142,00; 
ITEM 08 SENUM METALURGICA DE BATATAI5 LTDA; VALOR 
POR METRO QUADRADO RS 158,00: ITEM 09 SENUM META· 
LÚRGICA DE BATATAIS UDA; VALOR POR METRO QUADRADO 
RS 17<1,00; ITEM 10 ABS INFRAESTRUTURA ElREU; VALOR 
POR METRO QUADRADO RS lS6,55; ITEM 1 I ABS INFRAES· 
TRUTURA EIRHI; VALOR POR MElRO QUADRADO RS 156,55; 
ITEM 12 PROPOSTA DESCLASSIFICADA; ITEM 13 PROPOSTA 
DESCLAS5tFICADA; ITEM 14 SeM PROPOSTA; ITEM 15 SEM 
PROPOSTA; ITEM 16 SEM PROPOSTA; InM 17 NOVA INOX INO. 
E COM. lTDA ME; VALOR POR METRO QUADRADO RS 106,00; 
ITEM 18 PROPOSTA DESCLASSlftCAOA; ITEM 19 FERNANDO 
ALCEBIADES 00 CARMO; VALOR POR METRO QUAORADO 
RS 104,00; ITEM 20 fERNANDO ALCESIADES DO CARMO; 
VALOR POR METRO QUADRADO RS 104,00; ITEM 21 AGX IND. 
E COM. DE EQUIP, INDUSTRIAIS EIRElI; VALOR POR MElRO 
QUADRADO RS 100,00; ITEM 22 A8S INFRAESTRUTURA EIRE· 
LI; VALOR POR METRO QUADRADO RS 182,55; ITEM 23 ABS 
INfRAESTRUTURA EIREll; VALOR POR MElRO QUADRADO 
RS 182,55; ITEM 24 AS) INFRAESTRUTURA E1RW: VALOR 
POR METRO QUAORADO RS 182,55; ITEM 2S ABS INFRAES· 
TRUTURA EIRElI; VALOR POR MElRO QUADRADO RS 1132.55; 
ITEM 26 AGX 11m. E COM. DE EQUIP. INDUSTRIAIS ElRHI; 
VALOR POR METRO QUADRADO RS 150,00;ITEM 27 AGX IND. 
E COM. DE EQUIP. mDUSTRIAIS EIRElI; VALOR POR METRO 
QUADRADO RS 150,00; ITEM 28 FERNANDO AtCEBIADES DO 
CARMO;VAtOR POR METRO QUADRADO RS lS2,OO; IHM 29 
DENACIO DE ASSIS MACHINI NETO EIREl1;VALOR POR MElRO 
QUADRADO RS 170,00; nEM 30 DENÁCIO DE ASSIS MACHINl 
NETO EIRELI; VALOR POR MElRO QUADRADO RS 170,00; 
ITEM 31 CONSTRUAGI EPAP. IMOB. E CONST. UDA; VALOR 
POR METRO QUADRADO RS 162,00; ITEM 32 NASCENTE 
GRAFICA E EDITORA EIRELI; VALOR POR MElRO OUADRADO 
RS 135,00; ITEM 33 NASS ASSISl TtCNICA ME; VALOR POR 
METRO QUADRADO RS 171,SO; ITEM]4 EQUIPE INST. E COM. 
DE MAT. ELtTRICOS LTOA; VALOR POR METRO QUADRAOO RS 
171,50; ITEM ]S EQUIPE INST. E COM. DE MAl. ELtTRICOS 
tTDA; VAtOR POR METRO QUADRADO RS 171,50; ITEM ]6 
fBA REF. E AR CONOIClONADO lTDA ME; VALOR POR MElRO 
QUADRADO RS 176,00; ITEM 37 CONSTRUAGI EMP. IMOB. 
E CONST. LTDA; VALOR POR METRO QUADRADO RS 211,00; 
ITEM 3B GHR IND. E COM. DE MAT. El~TRICOS UDA; VALOR 
POR METRO QUADRADO RS 165,00; ITEM 39 80RGES & POLI· 
(ENO lTDA ME; VALOR POR METRO QUADRADO RS 125,00; 
ITEM 40 BORGES & POllCENO LTDA ME: VALOR POR METRO 
QUAORADO Ri 212,00; ITEM 41 SEM PROPOSTA; ITEM 42 SEM 
PROPOSTA; ITEM 4] AG)( IND. E COM. OE EQUIP.INDUSTRIA1S 
ElREU; VALOR POR METRO QUAORADO RS 150,00; ITEM 44 
AGX IND. E COM. DE EQUIP. INDUSTRIAIS ElREU; VALOR POR 
METRO QUADRADO RS 150,00; ITEM 45 AGX tND. E COM. DE 
EOUIP. INDUSTRIAIS EIRElI; VALOR POR METRO QUADRADO 
RS 150,00; ITEM 46 AGX IND. E COM. DE EQUIP.INDUSTRIAIS 
EIRElI; VALOR POR MElRO QUADRADO RS lS0,00; ITEM 
47 GM IND. E PEÇAS EM GERAL EIRElI; VALOR POR MElRO 
OUADRAOO Ri 14t.OO; ITEM 48 GM IND. E PEÇAS EM GERAL 
EIRElI; VALOR POR MElRO QUADRADO RS 14t,00; neM 49 
LOOKS OBJETOS DE ARTES UDA; VALOR POR MElRO QUA 
DRADO RS 142,00; ITEM 50 CASTELO GRAFICA E EDITORA 
EIRElI;VALOR POR MElRO QUADRADO RS 111.00; ITEM 51 Al 
8ARTOLOMEU CONCRETO E ARGAMASSA; VALOR POR METRO 
OUADRADO R$ 219,01; ITEM 52 AL BARTOlOMEU CONCRETO 
E ARGAMASSA; VALOR POR MElRO QUADRADO RS 219,01; 
ITEM 53 AL 8ARTOLOMEU CONCRETO E ARGAMASSA; VALOR 
POR MElRO QUADRADO RS 119,01;ITEM S4At 8ARTOLOMEU 
CONCRETO E ARGAMASSA; VALOR POR METRO QUADRADO 
RS 219,01; ITEM 55 BARTOLOMEU TRANSPORTES EIRElI; 
VALOR POR METRO QUADRADO RS 219,01; ITEM 56 MP trlD. 
E COM. DE EQUIP. DE INOX E ALUM.EIREU;VAlOR POR METitO 
QUADRADO RS 160,00; ITEM 57 MP IND. E COM. DE EQUI? 
DE INOX E ALUM.EIRElI; VALOR POR MElRO QUADRADO R~ 
160,00; ITEM 58 SEM PROPOSTA; ITEM S9AGX IND. E COM. DE 
EQUIP. INDUSTRIAIS EIRElI; VALOR POR METRO QUADRAOO 
RS 150,00; ITEM 60 AGX IND. E COM. DE EQUIP. INDUSTRIAIS 
EIRELI: VALOR POR METRO QUADRADO RS 150,00; nEM fll 
CASTELO GRÃflCA E EDITORA ElREU; VALOR POR METRO 
QUADRAOO RS 180,00; ITEM 62 GM USINAGEM Df PEÇAS 
EM GERAL EIRElI;VALOR POR METRO QUADRADO RS 151,00; 
ITEM 6] J2M IND. E COM. DE PORTÓES LTDA; VALOR POR 
MElRO QUADRADO RS 150,00; ITEM 64 J2M IND. E COM. Of 
PORTÓES tTDA; VALOR POR MElRO QUADRADO RS 105,00; 
nEM 6S MP IrJO. E COM. DE EOUIP. DE INOX E ALUM. [lREU; 
VALOR POR METRO QUADRAOO R1 160,00; ITEM 66 MP IND. E 
COM. DE EQUIP. DE INOX E ALUM. ElREU; VALOR POR MElRO 
QUADRADO RS 160,00; ITtM 67 J PEGORIN AUTOMAÇAo E 
ElETRICA EIREU; VALOR POR METRO QUAORADD RS 160,00; 
ITEM 68 MARIO AP. GUILHERMITI EIRElI: VALOR POR METRO 
QUADRADO RS 131,99; ITEM 69 JOst CARLOS NORI & CtA 
tTDA; VALOR POR METRO QUADRADO RS 1 ]0,00; ITEM 70 
PROP05TA DESClASSlfICADA; ITEM 71 PROPOSTA DESCLAS· 
SIFICADA; ITEM 72 SEM PROPOSTA. Pelo Sr. Presidente da 
Comisdo de licitação. foi aberto o prazo de 05 (cinco) dias 
titeis pi'lra impugnaç30 e recurso Quanto a decisão de dassifl· 
ca~ão das propostas, resguardando ° prato de contra recurso. 
Bts, 04.05.20 - ANDR~ lUIS MOROTl . P.(.L 



JORNAL TRIBUNA BASTENSE 
EDiÇÃO DE 8 DE MAIO DE 2.020 

PREFElTIJRAMU i] IPALDE BA TOS 
TERMOAJ)ITIVO 

Pr.cfeitufll do Municipio de Bastos I) Associação Beneficente de Bastos; OBJETO: 4" Termo aditivo conforme convênio 
SUSiBa1itos destinado. ao custeio das açõese servíçosreíacionedos.à 1I~ tislência nmbuíatorlal e bospítalar decorrente do coronavírus 
• COVID 19: VALOR: RS lpl.OUO.OOi VtGÊNC1A: A parúr da data da assinatura do termo até a, igêneia do convênio; Bastes' 
SP .. 30/0-1.'2020. Manoel lronides Rosa - Prefeito Municipal. . 
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